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PROJETO DE LEI MI.INICIPAL N' 7fr ("

DISPOE SOBRE A ABERTLIRÂ DE

CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDE,NCIAS.

A PRf,FEITÀ MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela t,ei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos F'erros/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 21.238,7E (Vinte

e um mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e oito centavos), destinado as seguintes dotações

orçamentiárias, conforme discriminação:

^rt- 
2". Constitui necursos para abernrra deste crédito, à anulaçâo parcial da seguinte dotação

orçamentaria. os recursos previstos no art. 43. §1". da Lei Federal n" 4.32011964.

Discriminação I)csdobramento

Secretaria de I nfra-Flstrutura

Valor - RS

06.001

l2 ['iducação

361 Ensino Fundanrental

001 Apoio Administrativos

l)iscriminação I)esdobramento !'alor - RS

06.001 Secretaria Municipal de Educação

t2 Educação

Ensino Fundamental36r

001 Apoio Administrativo

2042 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

-1390,10 Material de (irnsumo 16.99E,78

{{9052 Equipamento e Material Permanentc {.210,00

Fonte l55 t 2t.238,78
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20(r.{ Manutenção da F. de Pag. e Encargos

l)espesas de Exercício Antenor 21.2-18,78

Fonte t 500000 21.238,7E

-1t 9092

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação. revogadas as disposiçôes e contriirio.

Gabinete da Preleita Municipal de Pau dos Ferms, Estado do Rio Grande do Norte, em 25 de agosto

de 2021
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